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Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria - CEP 76801-316 - Porto Velho - RO - emeron.tjro.jus.br/ 

EDITAL Nº 12/2017, DE 21 DE JULHO DE 2017.

 

O Diretor da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia – Emeron, no uso de suas atribuições legais,
torna pública a abertura de processo para seleção de 1 (um) Trabalho de Conclusão de Curso - TCC,
de servidor concluinte do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Terapia Familiar Sistêmica, para
apresentação no I Congresso Interdisciplinar CEFATEF, no período de 15 a 17 de setembro deste ano, em
São Paulo/SP.
A participação/inscrição do(a) selecionado(a) fica condicionada à submissão e aprovação da Comissão
Científica do Congresso, bem como da autorização de afastamento pela chefia imediata.
 
1. DADOS DE REALIZAÇÃO

1.1. Evento: I Congresso Interdisciplinar CEFATEF.
1.2. Período de realização: de 15 a 17 de setembro - São Paulo/SP.
1.3. Data limite para envio de trabalhos à CEFATEF: 20/08/2017, sendo obrigatória a
inscrição prévia no Congresso.
1.4. Local: Sindicato dos Eletricitários de São Paulo.

 

2. INSCRIÇÃO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO
2.1. Será selecionado 1 (um) TCC de servidor (autor principal), concluinte do Curso de
Pós-Graduação Lato Senso em Terapia Familiar Sistêmica.
2.2. A inscrição, neste processo seletivo, terá início no dia 25 de julho e encerrá às 18h do
dia 3 de agosto de 2017.
2.3. Os TCCs deverão ser entregues no Departamento Pedagógico -  Deped, na sede da
Emeron, sito à rua Tabajara, n. 864 - Bairro Olaria - CEP 76801-316 - Porto Velho - RO, ou por e-
mail, emeron.emeron@gmail.com (Assunto: TCC Curso de Pós-Graduação Lato Senso em Terapia
Familiar Sistêmica), ou ainda, remetidos por AR, neste caso, não serão analisados aqueles cuja data
de postagem for posterior ao dia 3 de agosto de 2017.
2.4. Os TCCs deverão seguir as normas e instruções para inscrição de trabalhos
estabelecidas para submissão de trabalhos científico ao I Congresso Interdisciplinar CEFATEF.
2.5. O trabalho proposto para apresentação deve ter relação com um dos Eixos Temáticos
do Congresso:

2.5.1. Abordagens Terapêuticas Voltadas à Família ;
2.5.2. Sexualidade na Família Contemporânea ;
2.5.3. A Família na Interface com a Justiça ;
2.5.4. Dependência de Drogas no Contexto Familiar.

2.6. Além dos eixo temáticos estabelecidos pela Comissão Científica do Congresso (item
2.5) serão levados em consideração:
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2.6.1. Interface com a atividade desenvolvido no TJRO;
2.6.2. Relevância social da pesquisa;
2.6.3. Observância ao critério ético em pesquisa.

2.7.  O autor do trabalho selecionado será comunicado por e-mail e divulgado no Portal do
Servidor e no site da Emeron no dia 14 de agosto de 2017.
2.8. A Emeron concederá ao selecionado passagens aéreas de ida e volta, diárias e IDI (se
do interior).
2.9. A Comissão Julgadora desta seleção será composta por 3 (três) magistrados: o Vice-
Diretor da Emeron, que a presidirá, e outros 2(dois) juízes, de preferência docentes da Emeron, a
serem indicados pelo presidente da comissão.

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O selecionado fica ciente de que somente fará juz aos benefícios indicados no item 2.8
deste Edital, não se responsabilizando a Emeron por quaisquer outras despesas, inclusive de
inscrição, sendo vedado o requerimento de ressarcimento posteriormente ao erário público.
3.2. A inscrição do (a) servidor (a) neste processo seletivo implicará conhecimento de
todas as instruções, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nos procedimentos de inscrição e
regulamentos do evento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
3.3. A inscrição neste processo seletivo não garante a participação do selecionado (a) no
evento.
3.4. Os casos omissos neste edital serão analisados pela Direção da Emeron.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Diretor (a) da
Emeron em Substituição, em 24/07/2017, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0302227 e o
código CRC E80E4725.

0000988-35.2017.8.22.8700 0302227v13


